
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 12/06/2025

André Luiz Vieira da Silva

1º VICE PRESIDENTE

Número:  005240/2025 

Nos termos do Regimento Interno, requer-se a inclusão na pauta da reunião ordinária do
dia 26 de junho de 2025 do seguinte projeto legislativo:

Projeto de Lei nº 63/2025
Processo nº 10588-00/2025
Autor: Vereador João do Joaninho
Ementa: Dispõe sobre a destinação e utilização de 5% (cinco por cento) da arrecadação

proveniente de multas de trânsito para a realização de obras de acessibilidade no município de Juiz
de Fora.

Justifica-se a solicitação tendo em vista a relevância do tema para a promoção da inclusão
e mobilidade urbana, bem como o atendimento aos prazos regimentais para tramitação da matéria.

Palácio Barbosa Lima, 06 de junho de 2025.

João Evangelista de Almeida
Vereador João do Joaninho - PSB
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